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T O U S C E U X Q i J l CES P R E S E N T E S L E T T R E S V E R R O N T , 
Charles Denis deBullion,Chevalier , Marquis deGallardon, Seigneur de Bonnel-
les, Bullion, Eíclimont, Montloüet,& autres lieux, Confeiller du RoyenfesCon-
feils,ÔcPrevoíldela Ville ôcPrevoílé de Paris, S A L U T . Sçavoir faifons, Que par. 
devant 
Confeillers du Roy Notaires Gardenotes & Garde-Scels de fa Majeílé au Chaílelet 
de Paris, fouílignez F U R E N T prefens Meífrre 

\ 

Êclievins de cette Ville de Paris, L E s Q̂ UE t s en execution du Contrad de vente & 
alienation faite par Meílieurs les CominiíFaires duConfeil, Procureur fpeciaux deíà 
Majeílé, en vertu de fes Lettres patentes , aufdits Sieurs Prevoíl des MarchandsSc 
Echevins de ^ tf * aduelsôc 
effedifs de Renr.e,au Denier annuelle & perpetuelle,créé par Edit du móis 
de regiftréoübefoina 
eílé, &pour les caufesy contenués^àPavoir&prendregeneralernent fur lesDeniers 
provenans des Droits des Aydes& Gabelles que fa Majeílé a ípecialement £c par 
privilege , obligez, afFedez ôc hypotequez au payement ôc continuation d 

de Rente, & ordonné que les Conílitutions particuTíeres en íòient 
faites parlefdits Sieurs PrevoítdesMarchandsôc Echevins, á ceuxquivoudront les 
acquerir pourenjoüirpar eux, leurs luccefíeurs, Sc ayans caufe , pleinement Sc paifi-
bIemént,commede leur propre chofe , vray Sc loyal acqueíl, en vertu de leurs 
Contrads,ôc eneílre payez par demieannée à Bureau ouvert, en deux payemens 
égaux parchacunan, aduellement ôc effedivement, fous leursquittances, par les 
Receveurs Sc Payeurs des Rentes, fans que lefdites Rentes puiirent eílre retran-
chées ny reduires pourquelque caufe Sc oceafion que ce foit , ny les Acquereurs 
dépofledez,finon en les rembourfant en un feul Sc aduel payement des íbmmes 
portées par leurs Contrads, & desarreragesquien feront lors düs & échüs, frais 
5c loyaux coufts , le tout en payant par les Acquereurs aduellement en deniers 
comptans és mainsduSieur Garde du Trefor Royal, le prix principal de leurs a c 
quifítions, â raifon du Denier du payement aduel des Rentes, nonobílanc 
les precedens Edits de fa Majeílé qüilesont fixez au Denier vingtdela joüiíTance 
aduelle, & àtous autres Edits Sc Ordonnances, Declarations, Loix & ufages à ce 
contraires, aufquels & aux derogatoires des derogatoires, fa Majeílé auroit renoncé 
bour ce regarei , fans neanrnoins que les conílitutions puiíTent eílre moindres de cin-
quante livres de joüiíTance aduelie par chacun ari, avec faculte accordée par fa Ma
jeílé, conformément à fonEdit du móis deDecembre 1674. aux Eílrangers nonna-
turalifez ,Sc à ceux demeurans hors du Royaume , Pais , Terres & Seigneuries de 
íon obéíÁance s de pouvoir acquerir defdites Rentes, ainíique s'ils eíloient fes pro. 
pres Sujets , mefme en difpoíer entre-vifs ou par Teílament , en quelque forte & 
maniereque ce puiíTe eílre ; Sc en ca'squ'ils n'enayent difpofé , que leurs heritiersleur 
fuceedent, encore que leursdonataires,legatairesou heritiers,íbient Eílrangers ou 
Re^nicolcsj pourquoy fa Majeílé auroit renoncé au Droitd'AubaineSc autres, Scà 
ecluy deconfiícation,en cas qu*ils fuíTent Sujets des Princes & Eílats avec lefquels 
fa Majeílé eíl ou pourroit cy-aprés eílre en guerre ,dontfa Majeílé les auroit re
lê vez Scdifpenfez ,& auroit voulu que lefdites Rentes foient exemptes de toutes 
Lettres, de Marques & de Reprefailles > pour quelque caufe, Sc fous quelque pretexte 
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LEMBRANÇAS E APONTAMENTOS 
t 

DO G O V E R N O P R O V I Z O R I O 
DA PROVÍNCIA DÊ S. PAULO 

P A R A OS S E U S D E P U T A D O S i 

M A N D A D A S P U B L I C A R 

P O R O R D E M 

D E 

S U A A L T E Z A R E A L , 

o 

PRÍNCIPE R E G E N T E 
D O B R A S I L ; 

A INSTÂNCIAS DOS MESMOS SENHORES DEPUTADOS, 

RIO D E JANEIRO; 
NA TYPOBfeAPHlA NACIONAL. 

K. D. CCC. XXL 





s Enhor. Os Deputados da Província de São Paulo', tendo recebido 
do Governo da dita Província Apontamentos, em que se desenvolve a 
opinião geral da referida Provincia respeito á Regeneração Política do 
Reino do Brasil, e sua cordial união com o de Portugal; como, ainda 
quando as opiniões individuaes dos Representantes se possão afastar das 
èmittidas nos referidos Apontamentos, sejão com tudo aquellas dignas de 
divulgar-se. para fixar a opinião publica e se torne credor dessa marca 
de consideração o Governo Provisório daquella Provincia, que tanto se 
interessa pela sua Regeneração ; rogão por tanto a Vossa Alteza Real, 
Digne- Se Fazer imprimir os ditos Apontamentos. Rio de Janeiro 25 de-
Outubro de 1821. = Antônio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Sil
va. = Ni cola o Pereira de Campos Vergueiro, ss Diogo Antônio Feyô?3 
Antônio Manoel da Silva Bueno =s Antônio Pais de Bacros. 

M Anda Sua Alteza Real o Príncipe Regente, pela Secretaria âà 
Estado dos Negócios do Úeino. que a Junta Directoria da Tvpog«ifta 
Racional faça imprimir, com a possível brevidade, o incluzo Escrfpjpi 
intitulado, Lembranças e Apontamentos do Governo Provizoriõ para os 
Senhores Deputados da Provincia de São Paulo, por lhe terem repre-
zentado o» mesmos Deputados no Requerimento que vai por Copia , pa
ra tão bem ser impresso*, que terá útil influencia na opinião publica 
a divulgação das ideas expostas naquelle Escripto pelo Governo Provizo
riõ da Sobredita Provincia. Palácio do Rio de Janeiro em 3 de Novem
bro de 1821. 

Francisco José Vieira. 
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LEMBRANÇAS E APONTAMENTOS 
i 

Do Governo Provizorio para os Senhores Deputados da Provincia de 
São Paulo. 

JL ENDO este Governo officiado ás Câmaras a da Província para que 
remettessem todas aquellas Memórias e apontamentos, que achassem con-
ducentes ao bem geral e particular da mesma ; e tendo a maior parte 
deltas satisfeito já nossos desejos ; o Governo , depois de maduros exa
mes sobre o seu conteúdo , e de sérias reflexões sobre ludo o que pó* 
de concorrer para a felicidade geral e particular da Nação, tem a hon
ra de encaminhar seus votos aos seus digníssimos Deputados para escoei-
nmnicarem , quando convier , ao Soberano Congresso Nacional, 

Pelas Bases da Constituição decretadas pelo Soberano Congres
so já ficão estabelecidor alguns dos artigos que mais importão á Nação; 
restão porém vários outros, que merecem igual consideração. 

Começaremos pelos que dizem respeito á organização de todo 
o Império Lusitano ; depois passaremos aos que o dizem ao Reino do 
Brasil, e acabaremos pelos que tocão a esta Provincia em particular. 
Assim devidiremos este papel em três Capítulos. = Negócios da União. 
= Negócios do Reino do Brasil. = E Negócios da Provincia de São 
Paulo. = Esta nos parece ser a marcha que deve seguir o Soberano 
Congresso para'completar o Augusto projecto da nossa Regeneração 
Política e reciproca união; objecto capital , que requer de todo o bom 
Patriota imparcialidade e boa fé, madureza e critica apurada, para que 
os laço» indissolúveis, que hão de prender as differentes parte» da Mo-
narchia em ambos os Hemispberios sejão eternos: como esperamos ; afian
çando ao Reino Unido, ao do Brasil, e ás suas respectivas Províncias os 
seus competentes Direitos e encargos ; e determinando o modo pdrque 
cada huma dellas deve concorrer para se conseguirem tão necessários e 
faustissimos fins. 

CAPITULO PRIMEIRO. 

Negocies da União. 

I-° A Ntegridetde e inãivisibilidade do Reino Unido ; declarando-sé 
que as nossas actuaes Possessões em ambos os Hemispherios serão man
tida» e defendida» contra qualquer força externa., que as pertender, ata
car ou separar. 
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2.* Igualdade de Direito* Políticos, e dos Civis quanto o perrnitrír 
a diversidade dos costumes e território, e daâ circunstâncias Estatísticas." 

3.° Determinar-se onxle deve ser a Sede da Monarchia; ss no Reino 
do Brasil , tendo-se ern vista as ponderosas considerações apontadas--na 
Memória do Senhor Oliva impressa em Coimbra ,- ou aUz-rnativameníe 
pelas series dos Reinados em Portugal e no Brasil ; ou finalmente no 
mesmo Reinado por certo tempo que se determinar ; para que assim 
possa o Rei mais depressa e por turno satisfazer reciprocamente as sau
dades de seus Povos, que desejarão conhece-lo, e acatar a sua Augus
ta Pessoa como filhos amantes de seu Pai commum. 

4.° Parece conveniente qHié se estabeleção Leis --orgânicas•'déf,funião6? 
por exemplo 1.° sobre ps 'negócios de paz e guería e seus Tratados V 
3.° sobre o Commercio tanto externo corno interno - que sem tolher a li
berdade de ambos os Reinos, possa conciliar, quanto possível for seus 
recíprocos interesses: 3.° sobre a fundação de hum Thesouro geral da 
união differente dos Thesouros particulares dos Reinos de Portugal e do 
Brasi l ; do qual saião as despezas para a guerra para a dotação an-
nual do Monarcha e sua Real Famiha , e algumas outras indispensáveis ; 
que se julgar deverem pertencer á união em geral, cujas quotas partes 
sahiráõ pro rata das rendas publicas dos Thesouros de ambos os Rei
nos para o Thesouro geral da f iação. 

5.° Parece-nos dever expor ao Soberano Congreiso que convém de
terminar melhor o parágrafo 22 das Bazes acerca da reformaçSo ou 
alteração futura dos artigos da Constituição , cuja reforma não deve 
pertencer ás Cortes ordinárias, mas a huma Convenção particular pa
ra a qual serão eleitos Deputados particulares com poderes especiae* 
para este único fim , pois he pouco político deixar nas mesmas mãos 
o poder extraordinário de constituir com o direito ordinário de legis-i 
l a r , segundo huma Constituição já estabelecida; por isso nos parece no 
caso acima apontado ser mais útil e constitucional convocar Imrtm Con
venção menos numerosa que as Cortes ordinárias com poderes restric-
tos a este único fim, a qual deve obrar debaixo do escudo e protec-
ção das Cortes ordinárias. 

6.* Pois que a Constituição tem hum Corpo para Querer ou Le
gislar ; outro para obrar e Executar; e outro para ajplicur as Leis ou 
Julgar; parece preciso para vigiar estes três Poderes a fim s que t/é* 
nhnrn faça invasões no Território do outro que haja hum Cvrpu de Cc/H 
sores de certo numero de Membros eleitos pela Na^âo do mesmo 
modo cjue os Deputados em Cortes <'ujns nttribuiçõcs serro1 L* co
nhecer de qualquer acto dos três Poderes que seja inconstitucional, 
cujo juizo final se fuça perante hum (iram Jurado Nacional; que sei'á 
nomeado pelo Corpo de Censores em numero igual d 'entre os Depu
tados de Cortes , Conselheiros d'Estado e do Tribunal Supremo de 
Justiça; 2. verificar as eleições dos Deputados em Cortes antes que 
entrem eui funeção : 3." fazer o mesmo a respeito dos Conselheiros 
d' Estado , cujo Conselho será composto <le Membros nomeados pela9 
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Junta» Ele&oraes. de Províncias , depois das eleições dos Deputados, 
nomeando pelo menos cada Provincia segundo a sua Povoação hum Con
selheiro d' Estado, que serviráõ por certo tempo , e se renovarão por 
metade »u terço tirados á sorte. Esses Conselheiros serão nomeados em 
numero igual pelo Reino de Portugal e Estados Ultramarinos, seja qual
quer-a Povoação actual ou futura dos Estados da união: 4.3 finalmente 
pronunciar a suspensão dos Ministros do Poder Executivo e dos Magis
trados; a. .Requerimento das Cortes ordinárias &c. &c. 

-2. Para que haja justiça e igualdade nas decisões das Cortes ge-
raes e Ordinárias da Nação Portugueza , parece necessário que os seus 
Deputados tanto do Reino de Portugal , como do Ultramar sejão sem-
fec^Bf,número igual., qualquer que seja para o futuro a População dos 
atados: .da' uniío. Esses Deputados poderáÕ ser reelegiveis para'as ou

tra^ {Legislaturas ; porque convém que sempre haja no Corpo Legis
lativo homens com experiência , e que vigiem pela conservação da sua 
pt&pria. obra. Esta reeligibilidade porém poderá cessar por algumas Le
gislaturas se se adoptar o renovar os Deputados pela metade em ca
da 4ois anuas, tirando os que devem sahir á sorte, com tanto que, des
ta metade que deve sahir, seja huma parte igual dos Deputados do Rei
no cie Portugal e outra dos Deputados dos Estados Ultramariuôs. 

CAPITULO SEGUNDO. 

Negócios do Reino do Brasil. 

1..* LM- Declaração das attribuiçoes e poderes que lhe cempttsm na 
cathegoria de Reino por si , e das Relações e obrigações em qüe deve 
estar para com Q Império Portuguez. 

%° Parece conveniente que se estabaleça hum Governo geral Execu
tivo para o Reino do Brasil, a cujo Governo central estejão sugeitos os 
Governos Provinciaes , determinando-se os limites des#a subordinação. 

8 / Esle Governo geral de união central do Brasil será organisado 
por emanação e delegação dos Eleitores do Povo e do Poder supremo 
Executivo, e nos parece conveniente que no tempo em que a Sede da 
Miftnar«hia e das Cortes não existir no Brasil seja sempre prezidida a" 
Retg$rvcia, pelo Príncipe Hereditário da Coroa. 

4.°- Que esta Regência ou Governo geral do Brasil, quando a Sede 
da Monarchia não existir nelle tenha o direito de fazer demarcar exac-
tarnente as raias das Províncias do Reino do Brasil nos limites da 
iW>erica Hespanhola e Colônia de Caiena,. assim como a demarcação 
exácta e natural entre as Províncias do Reino do Brasil, para arretiar 
disputas e contestações futuras tanto internas como externas. 

5-° Que as Cortes da Nação na Redação do Código Chil e Criminal, te-
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nhfio muito em vistas modifiça-íav- secundo a diVersid^de.deprarpufr&íafti. 
cias do clima e estado da Povoação.^ c^mppsta no nHratóí/debclàs^tW: dê 
diversas cores, e pessoas huma® livres,* e •outras 'escrava»,- pois +&&&% 
concideraçoes e circunstancias: exigem -feuma Legislação Civil particular. 

6.° Que se -cuide, em Legislar e dar as providencias mais! -sabias-«í 
enérgicas sobre dois objectos da maior importância para a prosperidade?-' 
e conservação do Reino;$p\ Brasil: o •!.?. sobre a çathaquizaçãqg^ciyi^f 
záção geral e pro^re^srvV "dos índios bravos ,-c que - vagueai*TjB£lgfe 
matas e b r e n h a s ^ b b ^ ^ ü j o òbjecto hum'.dos Membros dest^Grov^nej 
dirige huma pèqtíétà Ivíémoria ás Cortesigeraes por ) mãovdessá^ui^Pqpu-s 
tados : o 2.° re^uéíriWpenosamènte iguaes cuidados da JLegi§^*jna} .ŝ sbrgp 
melhorar a sorte d^é§c%vos<, favorecendo a sua emancipaglOgjjg^ujlr-gt 
conyercyo.de hoíribffs1 ImftW-fies' é brutos em Cidadãos activos e virtuo
sos ; vigiando Sobre os. Senhores dos ,mesmos escravofcj para que.,|6qteso©s 
tratem como homens e'J!Ch^ist|os , e não .como. brutofe^animaes , como-se 
ordenara nas Cartas Regias de 23.de Março de 168S;, e de 27 de L Fe
vereiro dé 179.8, mas. tudo isto com tal circunspecção que os miseráveis 
escrayós pão : reclamem estes direitos; com tumukos e insurrex ções , que 
podem trazer scenas de sangue e ide., horrores. Sobre estes iassumptoi o 
mesmo.Membro deste. .Goveruo offpfece alguns apontamentos e idéas» aoJ-
Soberano Congresso., 

7 ° Não podendo haver Governo algum Constitucional que dure sem 
a maior instrucção e moralida le do Povo , para que a primeira se aug-
mente e promova, he de absoluta necessidade, que além de haver em 
todas as Cidades, Vilías e Fregueziajs consideráveis, escolas de primeiras 
Letras pelo rnetbodo de; Lancasler com bons çatHscismos para leitura t e 
ensino :dos inVeQÍnos;,i?dé que, ternos jexcellentes níodelloB. Jna língua-^M^> 
mâ e Jngleza ,/haja .também em,^daj-Pr(»viricia. do Brasil'hum Gym-t 
nasió QU Collegio , em'que se ensinem.as .seiençiaso «.teis; para que BUBJ* 
ca faltem, entre as clases mais abastgdajs üihjpmèna/úque não só sirvãtPos 
Empregos, mas igualmente sejãò "capazes de espalhar pelo Povo os co
nhecimentos, que são iudispeosavsei* para'o augmeuto .^riqueza e prospe-
ridadç da, Nação.; pois ,;se,gu,n4o .diz.Reathan , as_»çâejvctas .̂sãô como às 
plantas que tem crescimento em dois mentidos, emusupedicie e.em altu
r a ; è quanto ás iiiais utéjis he, melhor espalha-las que adianta-las Àkslmr 
nos parece' necessário .cjue> cada Prpvinoia do Reino (Io .Brasil* na Capi
tal tenha .as-. Cadeiras seffuinfes =.Jr* buma de Medicina theor.ica e pra
tica = 2.yçíe-.Chjrury^^^ out/a. de a'-te, .ye^^i^Fi^», 
(Estas três Cadeiras[ J^ji^ipàlmçnte ,fcs< daas .̂ f primeiras,, sãa(da(...ab/'^iitfrí 
necessi d ao" e para' à J

( ̂  floÁ n ei g de^,ão Pa ulo) 4. av h u ma de Éle«ftWtS>*o ^ 
Mathemiitíc-a^i ^.a."áu\rac de ' Fiivsica.e Ghimicn, =s ô.»ioufra;de> !j$ftte»#lT| 
ca e , Horticultura:expeymentat^//,;f no*,,fim outra de Zoologia^e $$À-
neralogia. 

8." AJém destes ^ç-Mpgms., he< de,, absoluta, necessidade»".pa)ra,-ot Reino 
do Brasil , qye.se ciie.desde .já pela menos huma Universidade que pa* 
reccdíverá constar das seguintes Faculdades s i.vFuctildadte Filosophi-
ca composta de três Collegios 1.' de séierteias Naturaes: %? de, Mttthev 
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matít»«v!purasliesápWícadas : 3> de Filosopbia especulativa e boas A N 
tes síjíi»giade3VIWfiarlaea 3 a de Jurisprudência ~ 4.' de Economia Fa
zenda», ^cGQvm-WQJ-Cada büma dèssâ s Faculdades terá as Cadeiras nes-. 
ceMBtíA8;^^aíi-oC^aittphífiaL ensino de' todos os couhecimentos humanos! A 
TheoJogia pode ser ensinada nos Seminários Episeopaes , joara,que, te-
^2i^é.pClew"d<míoriié<A^z,'oqúA absolutamente falta üo Brasil. Q 
cKm^ie#p>rado/inais ; frio que quente, a ^sah^bradadeí.dos ares, a ba-
nftiteSe^a^fíndánpia ,'de comestíveis, e a fácil cpmn^upicaç|ip com as Pro* 
v ^ l ^ a m c i B s r ecdf beira mar, requerem qúeesta ^Ujalv^rsidade resida 
Bf í

íi6^^^e^SâTir.i»auífi, que tem já JEd í̂jcíos, groprioa^para asdiver-
saS^te«Bftóé|^nos.Conventos ;do C a r m o ^ S . j ^ p ^ i a ^ e - dos Bentos 
ap%i|à^.tffi®itfid0£3por hum ou dois Frades.qqj^ánd$ n}ujíft» 

9 / Farêèe^nnr também, muito útil que se levante huma Cidade ceru 
tia? ^vinferior;rdti» Brasát pai*a assento da Corte ou da Regência, qu* 
ptderá ser sBaiátitude pouco ínalsr ou menos de 15 gráos em sitio sadio., 
smjÃOfnfáftil•• ic ^e^átfb por algum Rio navegável. Deste raodq fica a 
CefF^es.oa assento d& Regência livre de qualquer assalto e surpceza .%•*• 
t e i n i ; , e Jè,i jdiamat para as Províncias centraes o excesso da.Povoação 
vadi%jda» Cidades-maritinras e mercantis. Desta Corte central devér-se-
bã^i lago: abrüc; (Esteadas para as diversas Províncias e Portos dé, mar i 

Eque se communiquein, e circulem com toda a promptidãb as Òr* 
do Governo, e se favoreça por ellas o Commercio interpondo vasto 
rio do Bjasih 

$&*$ Nesta ^Madè ceníraT ou nó assento da Corte ou da Regência J 
^Tílém-de hum Tribunal Supremo de Justiça, e hnm Conselho dé Fazen,^ 
da», ie criará igualmente huma Direcção geral de Economia Publica; 
composta de diffeisErifcesrMezas , que tenbao a seu cargo vigiar ~e dirigir 
as obras de Pontrás, oéalçadas , aberturas de Canaes; &c. minas, e Fa%r£ 
cas mineraes, Agricàètura, matas e Bosques, Fabricas e niaríufacturas. 
Ai>eete-/aovoTribunulpse dará hum Regimento sábio e adequado. 

Tl.° CoiJsid.era.wdo quanto convém ao Brasil em geral, e a" esta Pro*-̂  
viaeia/em-.partdcalsar/^icrae baja huma nova legislação sobre às chamada 
Sesolarias, ^ u è uSíern augmerftar a Agricultora , comrr se perténdia, áfr* 
teto'tem esíreitadé eoditficultado a Povoação progressiva e unida; por 
qua&tó^ha''SesmÍrias de 6 , 8 e mais legoas quadradas, possuídas pov 
hotfMÇQíêêiíS ícafciedaes e sem escravos , que não 's6*aV1i|p cultivão, mafc 
neAí^w^feeP^ vendem e repartem pior"qú^mlin^Hò.g ãj? saiba aprovei
t a r^ . f^mWh^é-se daqui, que as Povõáçõe^ doi''Çe^ãojse açiião muito 
espáfbiídSs jg~ift)ladas por causa dos immensos terrenos de permeio , quê 
«e-ife© poââá repartir e cultivar pòr serem Sésmarias; seguindo-se (ám-
beiui/daquL .viver a gente do Campo dispersa, e como feras no meio de 
brenbas e matos com summo prejuízo da administração da justiça, e 
da tíífíSzãção do Paiz: parece-nos por todas estás razoes muito cpn-
venwofé,; queriseguibdo-se o espirito da Lei do Senhor D. Fernando 
sobre esta maferia, que servio de fonte ao que está determinado na Or-
dertKçpojeLrv.4> T. 4 3 , se legisle potteo mais ou menos o seguinte: 1.* 
qu^íiàdw Mt terras, que- forão dadas por Sesmaria f e não se- àchareia 
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«etfUivadas 3 entrem outra, vèz na massa dos :benã '•Nafcioita.et? dràxródo&# 
comente aos donos das terras meia legoa quadrada quando muito, eeiW 
a condição de começarem logo a cultíi ±-las em tempo determinado, que 
parecer justo; 2.° que os que tem feito suas as terras , só- por meia p<áí* 
se , e não por titulo legal, as haja o de perder, excepto o terreno que 
j á tiverem cultivado, e mais 400 geiras Acadêmicas para ipodeueih pese-* 
tender a sua cultura., üeterminando-se-lhes para isto tempd- prefixos 3 # 
que de todas as terras \ que reverterem por este modo á Nação, :e<íe tp-í 
das as outras que estiverem, vagas, não se dera mais Sesmaria* gralúw 
tas, se não nos poucos casos, abaixo apontados ;»:mas: se vendao;em potA 
$Ões ou lotes ̂ «qyè n,unca possão exceder de meia iegoa quadrada,,-3%yM, 
liando-se segundo a natureza e bondade das terras a.geíra Aca^ém^ç^;»* 
400 braças quadradas de 60 reis para cima, e procedendo-sê á de' mar
cação legal : 4.' que haja huma Caixa ou Cofre, em que se recolha o 
produeto destas vendas, que será empregado em favorecer a colonização'' 
de Europeos pobres,- IhdidsyBiutatos e negros'forros., a quem se dará de 
Sesmaria pequenas porções de terreno para o cultivarem e se estabele
cerem : 5.° em todas as venda* que se fizerem e Sésmarias que se de
rem se porá a condição »,-que os donos e Sesmeiros deixem para ma
ios e arvoredos a 6.a parte do terreno que nunca poderá ser derrubada 
e queimada sem que se facão novas plantações de bosques para que 
nunca faltem as lenhas e madeiras necessárias: 6.°.que de três em trf?B 
légoas se deixe pelo menos huma legoa intacta, para '.se criarem uqvafc 
Villas e Povoações e quáesquer outros estabeléeimentos de utilidadk^a| 
blica : 7 ° em fim que na medição e demarcarão das terras vendidasTp4 
dadas ao;long;o de rios , oii ribeiros , que ^StrVãct̂ de' aguadas , se daveir 
estreitar as testadas &o longo dessas aguadas, áçrescentai^do-se. nos íun-8* 
dos, como pedirem as circunstancias locaes ; para que tpdps , - ou a maior 
parte dos novos Colonos poisão gozar cornmodatnente quanto põssiíel, 
íor da utilidade das ditas aguadas. 

12.° He huma verdade defacto, a pesar das declamações de homens 
superficiaes e preocupados, que as minas de oiro;do : 'Brasil riSb 5$ fh-
r io de surnma utilidade para a Povoação das ' Províncias eentraes, (nas 
para o Commercio geral de toda a Nação Portuguesa; ^idr que ó \iiro 
que tirávamos das nossas minas era a preciosa mercadoria que trocava-* 
mos pelas outras Estrangeiras, que nfio tínhamos de próprio cabedal, 
e que não poderíamos ter então por falta de Povoação e abundante 
Agricultura, sem o que ha quimeriçe cuidar em Fabricas, e matfufactu-
ras de monta. Igualmente se não fossem as minas de oiro das Geraes, 
Goiáz Mato grosso e Cuiabá de .certo estas Províncias estarão°aftída 

*sf,'3e«m# é^iverãò1 as Geraes :ôt6>ri»>afibd^5Íe?\íí§0 hoje hermas e desertas',1 ̂ mf^éstiverãfj as Geraes 
e as outras até 1730 ,e''<rt>m0 ainda eístãu algumas Provinttfas àe bMra 
mar por não ter havido cuidado-em se aproveitarem suas minW Seutf a 
laboreação de minas naquelles distantes é vastos Certões; nunca a Agri
cultura se poderá augmentar e extender ; pois os Lavradores nfò fíòdç-
ráÕ achar venda e consummo certo dos seus produrtos. Esta tr.afcíta1 éxU 
gia mais ampla ellucidação e desenvolvimento, que n concha.)'deste pa
pel não permitte; mas hum Membro deste Governo que 'a estudou s'fa-
professo por obrigação e por gosto .promette publicar'para o"ftltnto 
Jiuma Memória sobre tão importante aísumplo. Aqui basia' paUiiiio.í1'4«íe 
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a».KSeKtPS geraes e Extraordinárias , tomem em vista tão interessante 
«alertar, não s o a respeito das minas de oiro , mas das de tantos outros 
jnetáés úteis , com que a Divina Providencia quiz dotar este vasto e re-
qui^swno Paiz; pois não ha Provincia alguma do Brasil , seja de beira 
mar ,r- ou de Certão , que mais ou menos não contenha mineiraes, que 
para serem aproveitados só esperão por maior instrucção Nacional, e mais 
activo fomento do Governo. O Senhor Rei D. João 6.° quando Prin-
dpe Regente, no seu Alvará de 13 de Maio de 1803, já deo sabias pro
videncias a este respeito, e he pena que huma Lei, que para ser per
feita só preciza de poucas emendas , fáceis de fazer por mão hábil e ins-
fru îa1* 'não tenha até aqui sido posta em execução como requeria hum 
i^jéctò tão' ponderoso é de tamanha utilidade para 'òí;Rein.o inteiro do 
tííaWí1 e para a Nação Portugueza. 

CAPITULO TERCEIRO. 

Negócios da Provincia de São Paulo. 

S Memórias e noticias que os FOSSOS iltustres Deputados tem coli-
gido áCerça desta Provincia, e as lembranças e petições das differentes 
Câmaras da mQsma, que lhçnão-de ser entregues, fazem escusado acres
centar neste Capitulo novos apontamentos ; pois ficamos cercos que del-
l&s poderácr extruiui tudo o que for a bem desta bella e leal Provincia, 
de .5 . Paulo. Tâes são os votos e apontamentos mais urgentes , que 
a Commissao nomeada pôr este Governo, leva á presença do mesmo, pa-* 
rksua°discussão e approvàção. Sí Paulo 9 de Outubro de 1821. 

i - »• • . 

Joãp Carlos Augustp Oeynhausen Presidente. 
José ,Bonifácio dq. Andrada e Silva Vice-Presjdcnte. 
Manoel ítodrigues Jordão. 

A P P R O Y A D O . 

palácio do Governo de S. Paulo 10 de Outubro de 1821. 

;*Í9^°o€forIpVAugusío Oeynhausen, Presidenjte.j 
r#Pf^-$onifaçio>de Andrada e Silva, Vice-Presiutm.it:v 
iM^rtimA-Francisco Ribeiro d' Andrada , Secretariou; 
Miguel José de Oliveira Pinto , Secretario. 
l?a£aro José Gonsalves Secretario, 
Antônio. Maria Quartin. 
Francisco de Paula e Oliveira, 
André da Silva Gomes. 
Manoel Rodrigues Jordão, 

.Francisco Igna.,cio de Souza e Guimarães, 
«Tôão "Ferreira de Oliveira Bueno. 











eaa\d' farent faites & paffées à Paris au Bureau\de 1'Hoftcl de cettc Ville, l'an mil fcpt 
cens que/oi «,. • •» le <)<•/«<*•«**«». «J - jourde • /f<** *' * avant 
midy, & ont figné Ia minutte des Prefentes demeurée à v**^«» «•w^r- ~ 
lundes Notairesfouflignez. 

Enfuit Ia teneur de Ia Quittance dudit Siettr Garde du Trefor Rqyal. 

J E Taa/)c, /f/}/7J¥)f/)>^/i//a/tgu)confc\\K da Roy 
en fes Confeils ? Çarde de fon Trefor Royal, confeílc avoú; reftt eneette^ülle 
Paris, de.» ̂ XJLUAX/í ?,, ntT/A L ?(Sytú!Vb V&* 4l/Z/tC&l* de PariSj de.» ̂ 'Lu tU 'CCSLOÔ fj£?* 

, ,- .r.-> <r. . ; / ! > « « ' •>>ctfnr. .,« #/« ,T ,„ , „ „ , > j n / f i « <so / / fj*. /<% * * /> A y*nuitt<x >x* «• />« »>«•« <\ /<<* 

tf»,tt>.„.f,tl* /,*, n<t . /tt J , O,* > / « / / « / f . rt />/* y .ryt\//,t %A*T íl 0 (*%,?) t J ítQ&ittttS /iflul,^! 

^'ÍÍ/Í / .» » 'o/o*»" - ' * >on' f O M A " T ' /lefnt*»*? txjiOL^lò CiTòisju. /i«,'« lotnutty wt/±)ú*> M 

a ta rXn vf*r /^/V/rt/i A* /u*nyi/;}*i /««. / , í#t^MA*W«. . c ^nt^ <>* * J\p{*uú cn 2* >> i 

Ia fomme de ^ / ^ T , Z 7 / / / 7 ^ / ^ ^ r V Z > Ó -/iWt&C^ j 
en Loiiis d'or, d'Argcnt& autreMonnoye, pourle piincipaíde *u<xJr*> a»* 
/iittt Su*'r*±) "> , 

de Rente, qui luy feront vendus & conftituez par Meflíeurs les Prevoft des Marchands 
& Echevins deladite Ville de Paiis, fur les • íepi Millionsde livres aótucls & ef-
fedifi» de Rente annuelle & perpetuelle, à eux nouvellement alienez par ia Majeílé 
en confequence de fonEdit du rnois de Deccmbre 1713. regiftré ou beíbin a eílé3 à 
prendre íurlesDr^»itsd'Aydes , Gabelles & CinqGroíTes fêrmes,pour joüir par 
lí^J/A v K -^ c-ttj c\ fm >/IT^Ô ?»• Uotrmu yjy par chacunan, de ladite 
Rentede Qun.h*-' "n* HAMA. •^mf<) >» * 
fur 1c pied du Denier Vingt-cinq, ainíi qu'il íèra plus au Iong explique par le Contrací 
de Conftitution qui lui fera expedié de ladite Rente parlefdits Sieurs Prevoft des 
Marchands & Echevins, en execution dudit Edit. De laquelle fomme de ^ / .^ > * 
vrú£tít4As>o cmA ^ i4it**J » g à moy ordonnée pour employer au fair. 
demaCharge, je quitteD*'*'/» +&£>, .< ' '<• t/inj. <x\cou » y » 
& cous autres.Fait Paris le<jut**yt • jour d t^/*fíi> >** >* » mil fept 
cens7 , i n 4**À t-fignéii/fir^^n^/ntfStà coflè ècrít: Quittance du Garde du 
Treíor Royaíl Et au dos êft ecrit: En regiftrée au Controlle General desFinances* 
par nous Ecuyer, Confeillerdu Roy, Garde des Regiftres du Controlle General 
des Finances, commis par Monfeigncur Defmaretz, Confeiller ordinairedu Roy en 
tous fes Confeils, & au Confcil Royal, Controlleur General des Finances. A Paris 
le • 9» Ari t >''*•»*• jour d- mil fept cens au n f**^°» * 
fígné '<•><** /1 /> - en 1'Original des Prefentes, demçuréeí comme 
diteft^annexéà Ia minutte dudit Contraft, le toutdemeuréaudit-/<*><^,,,, v . ,-
NütairC* \n//>'***" Cl**)t*V&mAJ*n> -j**/** -><\ r* '^ <*' f.am/j/t ú* * * 
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


